
A. sociedade evolui t:'ansformando conceitos e rompendo tabus. O Direito,
c~mo mstrumento da sociedade, não pode furtar-se à év6luçao, acompanhando o
plOgresso dos costumes, sob pena de tornar-se ihexeqüfvd.Onovo Estatuto da
CnaI:ça e do Adole~ce~te é, ~ expressão' vi,'a da mais recente transformação
expcllmentada pelo dIreito patno. ...• •

p: _criação de um sistema legal que conferisse à criança e ào adolescente a
cOndIça? .de SUjeitos de direito, fazia-se necessária para acompanhar a experiência
d::mocratlca de nosso tempo. Ao contrário da legislação anterior, oilovo estatUto
nao t~ata apenas de ~enores em situação irregular, mas estabele'ce direitos e
garantias a todas as cnanças e adolescentes, '.

Dentre os avanços trazidos pelo novo direito do me~or, de~tac~~s~ a remissão.

S.inôn!mo de perdãO, a remissão pode atuar como causa de suspensão, extinção
ou exclusao do procedimento de apuração do ato infracional.

. .A. :oncessão das duas primeiras espécies de remissão compete à autoridade
JudIClarla e, obvlamentc, só serão admitidas no curso do processo quando d
d -' - dI' ma ura a

eCI.sao, ou ~uan o·a cançado o objetivo a que se presta o procedimento: a educação
e remtegra~ao do ado.lescente às normas sociais de conduta. Funciona aí a remissão
de forma SimIlar ao Julgamento antecipéldo da lide no Direito Processual Civil.

.Já a :emissão como forma de exclusã'b do processo, é atribuição do Promotor de
Justiça, titular. da ação sócio~educativa, c poderá ser concedida quando ficar consta
t~do.qu~ o IniCIO do procedimento não trará benefícios ao adolescente, seja porque
Ja atmgldo o objetivo persegUIdo, ou porque alcançada a composição visada pelo
processo.

É a rem~ssão.o exercício de· uma espécie de poder moderador, e tem como
escopo ~ raclonahzação d~ procedimeniJp, pois só permite a sua instauração ou
contlnUld~c3e ~ua.ndo verIficada a sua real necessidade, poupando assim, o adoles-
cente, da~ p.xn,,,('()("< ri", 11'1} processo prescindível e J -( d ' - dtodo um . -_ . _' a us Iça, a movlmentaçao e
f 'I BDJur ipreClaç~l.O de questoes de pequenas conseqüências, mais
aCl men.t hup:/lbdiur.lIi,goy.brtraproce~~ualmente. Além do que, contribui sobremanei-

ra este InStituto, para desafogar a máquina judiciária.
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Eventualmente, ao conceder a remissão, o Promotor de Justiça poderá incluir a
aplicação de medida sócio-educativa. Tais hipóteses poderão ocorrer quando, cons
tatada a dispensabilidade do procedimento, carecer ainda o adolescente de uma
providência que o ajude a reeducar-se e a -cientificar-se de que seu ato afrontou uma
regra de convivência social, e por isto não ,deverá ser repetido. Portanto, a meta de
uma medida sócio·educativa é tão-somente a prevenção da reiteração do ato, através
da conscientização do adolescente do erro cometido, pois não tem ela caráter
retributivo, não é punição.

Sendo a remissão uma medida destinada principalmente aos atos infracionais de
pequena monta, as medidas a ela eventualmente cumuladas também revelam-se dc
menor expressão, já que o art. 127 do estatuto. excetua a cumulaçãO de medidas que

atentem contra a liberdade do iidoíesi:~~~e.:: .".' .•••.•..•........•• . . ...•.. '. .
O Promotor de Justiça, como titular dàaç1ki s6db~educatÍ\i;i,naO está vincula

do ao princípio da obrigatoriedade, mas' simàoda.. oportunidadeda ação.)\. ação,
que é o direito ao exercício da atividadejtiJ'lsdlc:iüttál; teirlcc>I1iocondição o
interesse de agir. Por coi1seguinte; à ausência de interes~e implica'em. ca.rêúcia de
ação, Uma vez concedida a remissão pelo wromotor de Justiça, aplicando-se ou não
medida sócio-educativa, não há que ser iniciada a ação por falta de interesse de uma
prestação jurisdicional, cujo objetivo já foi atingido. Se a pretensão da sociedade,
representada pelo Promotor, foi satisfeita com a aplicação de uma medida que visa a
reeducação do adolescente, e este, bem como seu representante legal, submeteram-se
à medida, não caracterizou-se a lide, o conflito de interesses, e então, tornou-se
dispensável a tutela jurisdicional. Ao revés, não satisfeito o adolescente ou seu
representante legal, poderão recorrer a uma decisão judicial, exercendo o direito
subjetivo público de ação, previsto expressamente no art. 128 do EC.A.

Desse modo, a concessão da remissão como forma de exclusão do pwcesso não
contradiz, de forma alguma, o princípio da proteção judiciária, previsto no art. 5. o,
inciso XXXV da Constituição Federal: "A lei não excluirá da apreciação do poder
judiciário lesão ou ameaça a direito". A semelhança do arquivamento do inquérito
policial, onde não se vê inconstitucionalidade, a remissão, longe de concretizar uma
medida absoluta, ao ser concedida pelo Promotor, deverá ser homologada pelo Juiz
que, discordando da concessão, submeterá a questão à apreciação do Procurador
Geral de Justiça, em rito análogo ao disposto no art. 28 do Código de Processo
Penal.

O Direito vem evoluindo para aproximar-se cada vez mais dos ideais de justiça
da sociedade. Destarte, tomando-se por base o âmbito criminal, superamos o sistema
inqulsitório, onde o Magistrado exercia funções atípicas à decisão do conflito, o que
comprometia a sua parcialidade, tornando-se duvidosa a justiça da sentença, No
atual sistema, acusatórlo, a divisão de poderes, atribuindo-se ao Promotor a iniCiati
va da ação, resguardou a imparcialidade do Juiz, com substancial aperfeiçoamento
na distribuição da justiça, Via de conseqüência, só é admissfvc! a atuação do Juiz
quando iniciada a ação, mormente levando-se em conta o princípio da ii1éiCia da
jurisdição, que veda ao Magistrado a apreciação de qualqUer questão" qUando não
provocado. Havendo composição entrc as partes (pois trata-se a remissão de uma
composição diferenciada), não há questão, não há litígio, e não poderá haver
processo. Este só poderá ser iniciado por provocação da parte interessada.

Concluindo, funda-se a remissão na plenitude do exercfcio da titulàridade da
ação sócio-educativa.

A. sociedade c~olUi t:-ansformando conceitos e rompendo tabus. O Direito,
c~mo mstrur~ento a socIedade, não pode fUrtar~seà evolução; acompanhando o
pI ~gresso .dos costumes, sob pena de tornat~se inexeqüíveL .. O novo Estatuto da
Cnal:ça e do Adolescente é a expressão viva da mais recente transformação
expenmentada pelo direito pátrio.

p:- _criação .de um sistema legal que conferisse à criança e ao adolescente a
condlça~ .dc sUjeitos de direito, fazia~se necessária para acompanhar a experiência
d~mocratlca de nosso tempo. Ao contrário da legislação anterior, o novo estatuto
nao t~ata apenas de ~cnores em situação irregular, mas estabelece direitos e
garantIas a todas as cnanças e adolescentes.

Dentre os avanços trazidos pelo novo direito do menor, destaca~se a remissão.

S,inôn_imo de perdã~, a remissão pode atuar como causa de suspensão, extinção
ou exclusao do procedimento de apuração do ato infracional.

. .'!: :oncessã~ das duas primeiras espécies de remissão compete à autoridade
ju~c~ana e, obvlamente, só serão admitidas no curso do processo, quando madura a
decI,sao, ou ~uando<alcançadoo objetivo a que se presta o procedimento: a educação
e remtegra~ao. do ado.lescente às normas sociais de conduta. Funciona aí a remissão
de forma slmJlar ao julgamento antecip~do da lide no Direito Processual Civil.

Já a ~emissão co~o ~o~ma de exclusão do processo, é atribuição do Promotor de
JustIça, tltul.ar, ~a açao sOClo:educativa, e poderá ser concedida quando ficar consta~
~~do ,qu~ o l111ClO. d~ procedlffiento não trará benefícios ao adolescente, seja porque
ja atmgldo o objetivo perseguido, ou porque alcançada a composição visada pelo
processo.

É a rerri~ssão ,o exercício de uma e~pécie de poder moderador, e tem como
esco.!?o ~ raclonahzação ~~ procedimento, pois só permite a sua instauração ou
contlnU1da~e ~u~ndo venflcada a sua real necessidade, poupando assim, o adoles~
cente, das.expraçoes de um pr~ces_so prescindível, e a Justiça, da movimentação de
to~o um slstem~, para a apreClaçao de quest6es de pequenas conseqüências, mais
facIlmen.te s?luclOnadas extraprocessualmente. Além do que, contribui sobremanei
ra este mstltuto, para desafogar a

Eventualmente, ao conceder a remissão, o Promotor de Justiça poderá incluir a
aplicação de medida sócio~educativa,Tais hipóteses poderão ocorrer quando, cons~

tatada a dispensabilidade do procedimento, carecer ainda o adolescente de uma
providência que o ajude a reeducar-se e a cientificar-se de que seu ato afrontou uma
regra de convivência social, e por isto não_deverá ser repetido. Portanto, a meta de
uma medida sócio-educativa é tão~somente a prevenção da reiteração do ato, através
da conscientização do adolescente do erro cometido, pois não tem ela caráter
retributivo, não é punição.

Sendo a remissão uma medida destinada principalmente aos atos infracionais de
pequena monta, as medidas a ela eventualmente cumuladas também revelam~se de
menor expressa0, já que o art. 127 doest<ltutoexcetua a cumulação de medidas que
atentem contra a liberdade do adolescente.

O Promotor de Justiça, como titular daàçáOs6cio~educativa,não está vincula
do ao princípio da obrigatoriedade, fiéIS sima()~a()port~nidadedêtação.Aação,
que é o direito ao exercício da atividade jurisdicional, tenlcofil()ccJndiçãO o
interesse de agir. Por conseguinte, a ausência de interesse implica em carência de
açao. Uma vez concedida a remissão pelo Promotor de ]ustiça l aplicando-se ou não
medida sócio~educativa,não há que ser iniciada a ação por falta de interesse de uma
prestação jurisdicional, cujo objetivo já foi atingido. Se a pretensão da sociedade,
representada pelo Promotor, foi satisfeita com a aplicação de uma medida que visa a
reeducação do adolescente, e este, bem como seu representante legal, submeteram~se

à medida, não caracterizou-se a lide, o conflito de interesses, e então, tor11ou~se

dispensável a tutela jurisdicional. Ao revés, 11ão satisfeito o adolescente ou seu
representante legal, poderão recorrer a uma decisão judicial, exercendo o direito
subjetivo público de ação, previsto expressamente no art. 128 do E.C.A.

Desse modo, a concessão da remissão como forma de exclusão do processo não
contradiz, de forma alguma, o princípio da proteção judiciária, previsto no art. 5. 0

,

inciso XXXV da Constituição Federal: (lA lei não excluirá da apreciação do poder
judiciário lesão ou ameaça a direito". A semelhança do arquivamento do inquérito
policial, onde não se vê inconstitucionalidade, a remissão, longe de concretizar uma
medida absoluta, ao ser concedida pelo Promotor, deverá ser homologada pelo Juiz
que, discordando da concessão, submeterá a questão à apreciação do Procurador
Geral de Justiça, em rito análogo ao disposto no art. 28 do Código de Processo
Penal.

O Direito vem evoluindo para aproximar-se cada vez mais dos ideais de justiça
da sociedade. Destarte, tomando~se por base o âmbito criminal, superamos o sistem.a
inquisitório, onde o Magistrado exercia funç6es atípicas à decisão do conflito, o que
comprometia a sua parcialidade, tornando-se duvidosa a justiça da sentença. No
atual sistema, acusatório, a divisão de poderes, atribuind()~se ao Promotor a iniciati
va da ação, resguardou a imparcialidade do Juiz, com substancial aperfeiçoamento
na distribuição da justiça. Via de conseqüência, só é admissível a atilaçãodo Juiz
quando iniciada a ação, mormente levando-se em conta o princípio da inércia da
jurisdiçãO, que veda ao Magistrado a apreciação de qualquer questão quando não
provocado. Havendo composição entre as partes (pois trata~se a remissão de uma
composição diferenciada), não há questão, não há litígio, c não poderá haver
processo. Este só poderá ser iniciado por provocação da parte interessada.

Concluindo, funda-se a remissao na plenitude do exercício da titularidade da
ação sócio-educativa.
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